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Contribuinte: MARCIO CEDA DA SILVA LOCADORA
Inscrição Estadual: 116.790.131.110 - CNPJ: 

06.174.889/0001-00
Endereço: AVENIDA AGUIA DE HAIA,3605 - JD COTINHA, 

SÃO PAULO, SP
Exp. GDOC: 1000371-117324/2016
Data de Inatividade: 31-12-2004;
Contribuinte: GLOBAL AGRO COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS LTDA
Inscrição Estadual: 147.236.233.110 - CNPJ: 

12.028.196/0001-01
Endereço: RUA VENÂNCIO, 14, BRAS, SÃO PAULO, SP
Exp. GDOC: 1000358-118540/2016
Data de Inatividade: 01-06-2010;
Contribuinte: DI DE SOUZA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ME
Inscrição Estadual: 143.511.328.111 - CNPJ: 

20.236.487/0001-13
Endereço: RUA JORGE CARLOS DE ALMEIDA,12 LOJA 1, JD 

SANTO ANDRÉ, SÃO PAULO, SP
Exp. GDOC: 1000358-106474/2016
Data de Inatividade: 13-05-2014;
Contribuinte: SOCSE BRASIL SOLUÇÕES EM MÁQUINAS 

AUTOMATIZADAS LTDA.
Inscrição Estadual: 140.229.792.110 - CNPJ: 

19.366.305/0002-20
Endereço: RUA DO GLICÉRIO,289 - BOX T 064, SÃO PAULO, 

SP
Exp. GDOC 1000358-91875/2016:
Data de Inatividade: 10-11-2015;
Contribuinte: TUCSON TRANSPORTES INTERNACIONAIS 

LTDA EPP.
Inscrição Estadual: 146.781.229.114 - CNPJ: 

14.709.277/0001-00
Endereço: RUA LUTÉCIA, 1114 - VILA CARRÃO, SÃO PAULO, 

SP
Exp. GDOC: 1000358-73620/2016
Data de Inatividade: 02-12-2011;
Contribuinte: VIA PACIFIC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 

DE MANUFATURADOS LTDA
Inscrição Estadual: 149.495.529.116 - CNPJ: 

08.416.419/0001-30
Endereço: AVENIDA SENADOR QUEIROS, 312- SALA, 1606, 

CENTRO - SÃO PAULO, SP
Exp. GDOC: 1000358-798190/2015
Data de Inatividade: 21-01-2014;
Contribuinte: COMÉRCIO IMP. E EXP. DE PRODUTOS HIGIÊ-

NICOS VIEIRA E SÁ LTDA EPP
Inscrição Estadual: 116.443.557.110 - CNPJ: 

05.230.747/0001-50
Endereço: RUA JOSE SILVA ALCÂNTARA FILHO,1173, 

BURGO PAULISTA, SÃO PAULO, SP
Exp. GDOC: 1000371-117310/2016
Data de Inatividade: 30-06-2014;
Contribuinte: SANTAROSA COMERCIAL DE ALIMENTOS 

LTDA
Inscrição Estadual: 140.027.434.114 - CNPJ: 

23.284.941/0001-08
Endereço: AVENIDA CONSELHEIRO CARRÃO,1513 -SÃO 

PAULO, SP
Exp. GDOC: 1000374-76511/2016
Data de Inatividade: 16-09-2015.
O chefe do PFC-10-TATUAPÉ, comunica aos interessados 

que em decorrência de decisão exarada que constatou a inativi-
dade do estabelecimento, formalizada por meio de “Declaração 
de não Localização de Estabelecimento” (mod. 2.05-B), determi-
nou a alteração da situação cadastral para “NÃO LOCALIZADO”, 
relativamente ao contribuinte abaixo relacionado, efeito a partir 
da data indicada.

Contribuinte: CEDULA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA

Inscrição Estadual: 112.652.843.119 - CNPJ: 
55.648.968/0001-10

Endereço: RUA PIRATININGA, 852, CONJ. 1 SL 1-A, BRÁS, 
SÃO PAULO, SP

Exp. GDOC: 1000374-59041/2016
Data de Inatividade: 01-12-2008;
Contribuinte: F1 INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Inscrição Estadual: RUA RODRIGUES DOS SANTOS, 706 - 

BRÁS - CNPJ: 10.899.670/0001-45
Endereço: RUA RODRIGUES DOS SANTOS,706 - BRAS, SÃO 

PAULO, SP
Exp. GDOC: 1000380-96350/2016
Data de Inatividade: 28-09-2010;
Contribuinte: DOURADO FONSECA IMP.E REPRESENTAÇÃO 

COMERCIAL LTDA ME
Inscrição Estadual: 143.394.785.110 - CNPJ: 

10.366.059/0001-51
Endereço: RUA VITÓRIA DA CONQUISTA,20 CIDADE 

PATRIARCA, SÃO PAULO, SP
Exp. GDOC: 1000360-115079/2016
Data de Inatividade: 03-04-2014;
Contribuinte: MAJOPLASTIC COMERCIAL DE PLASTICOS 

LTDA EPP
Inscrição Estadual: 143.900.608.118 - CNPJ: 

20.958.855/0001-37
Endereço: RUA TAGUATINGA,110, VILA NOVA MANCHES-

TER, SÃO PAULO, SP
Exp. GDOC: 1000374-119024/2016
Data de Inatividade: 08-09-2014.
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados 

da decisão do Chefe do PFC-10-Tatuapé - São Paulo que deu 
provimento ao pedido formulado através da contestação, rela-
tivamente ao lançamento do IPVA, exigido conforme comunica-
ção expedida nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do 
artigo 18 da Lei 13.296/08. Em razão disso, extingue-se o crédito 
tributário conforme disposto no artigo 156, inciso IX do Código 
Tributário Nacional - CTN.

Os autos serão encaminhados ao arquivo da Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo.

NOME CPF/CNPJ Nº CONTROLE PLACA
Lazaro Miguel Peridis Neto 000002210138817 58.115.831-

3 BHV-6585;
Flavio Gomes da Silva 000011183046839 57.718.559-7 

FCW-7192;
Lucilia Nunes da Costa 000085838438800 56.999.207-2 

EEW-7429;
Wellington Roberto de Souza Amorim 000028411341801 

58.096.464-4 LNF-0203;
Jose Carlos Cepera 393.613.308/53 30.072.205-9 HFE-

5933;
Andreia Borges Figueiredo 151.944.788/44 30.072.335-0 

AFI-0803;
Mario Lima Silva 000019522503827 58.077.634-7 HQO-

1953;
Marcos Augusto Ferreira 000013209199876 58.633.843-3 

DEW-8406;
Maria Jose Cardoso Goncalves 000098689584820 

57.628.196-7 DLR-2962;
Antonio da Costa Benedito 000068644566849 58.488.471-

0 CIP-4865;
Marcelo Issac Ribeiro 000014291209835 57.543.873-3 

CHS-4832;
Maria Celia da Silva 000001271101866 57.439.459-0 

EZC-7271.

Poderão participar do certame todos os interessados em 
contratar com a Administração Estadual que estiverem registra-
dos no CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu 
objeto. Os interessados em obter seu credenciamento a ser con-
tratado para prestação de serviços de creche, deverão a partir 
da publicação da presente Convocação, entregar na avenida DR. 
Timóteo Penteado, 531, 5º andar, Vila Hulda, Guarulhos/Centro, 
os documentos constantes no Item IV - DA HABILITAÇÃO e DO 
CREDENCIAMENTO do Edital.

O Edital na íntegra estará disponível na Secretaria da Fazen-
da - Regional de Guarulhos, na avenida Dr.Timóteo Penteado 
531 - 5º andar, Centro, Guarulhos/SP. 

 COORDENADORIA DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 Portaria CAT 29, de 23-02-2016

Altera a Portaria CAT-52/14, de 29-04-2014, que 
estabelece a base de cálculo na saída de tintas, 
vernizes e outros produtos da indústria química, 
a que se refere o artigo 313 do Regulamento 
do ICMS

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-
1989, e nos artigos 41, 312 e 313 do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30-11-2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1° - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 
os seguintes dispositivos da Portaria CAT-52/14, de 29-04-2014:

I - o “caput” do artigo 2º:
“Artigo 2° - No período de 01-06-2014 a 31-07-2018, a 

base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no 
§ 1º do artigo 312 do Regulamento do ICMS, com destino a 
estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspon-
dentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos trans-
feríveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor 
Adicionado Setorial - IVA-ST indicado no § 1º.” (NR);

II - do artigo 3º:
a) o “caput”:
“Artigo 3º - A partir de 01-08-2018, a base de cálculo para 

fins de retenção e pagamento do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 
312 do Regulamento do ICMS, com destino a estabelecimento 
localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, 
carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao 
adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado 
Setorial - IVA-ST.” (NR);

b) as alíneas “a” e “b” do item 1 do § 1º:
“a) até 31-10-2017, a comprovação da contratação da 

pesquisa de levantamento de preços;
b) até 30-04-2018, a entrega do levantamento de preços.” 

(NR);
c) o § 2º:
“§ 2º - Na hipótese de não cumprimento dos prazos previs-

tos no item 1 do § 1º, a Secretaria da Fazenda poderá editar ato 
divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01-08-2018.” (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria CAT 30, de 23-02-2016

Altera a Portaria CAT-164, de 28-12-2015, que 
divulga valores atualizados para base de cálculo da 
substituição tributária de cerveja e chope, confor-
me pesquisas elaboradas pela Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas - FIPE e pela Fundação de 
Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 
01-03-1989, na redação dada pela Lei 12.681, de 24-07-2007, 
e considerando os dados constantes de pesquisa da Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, trazida aos autos do 
Processo SF 25.269/97, pelo Sindicato Nacional da Indústria da 
Cerveja, e os dados constantes de pesquisa da Fundação de 
Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE, trazida aos autos do 
Processo GDOC 23750-595879/2014, pela Associação dos Fabri-
cantes de Refrigerantes do Brasil expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Passa a vigorar com, a redação que se segue, 
a marca “Nova Schin” da tabela 2. MARCAS BRASIL KIRIN, do 
artigo 1º da Portaria CAT 164/15, de 28-12-2015:

“
Schin
” (NR).
Artigo 2º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, a 

Nota de rodapé (2) das tabelas do artigo 1º da Portaria CAT-164, 
de 28-12-2015:

“(2) Apenas as marcas Schin Munich, Schin Malzbier e Schin 
Zero Álcool.” (NR).

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos desde 01-01-2016.

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DA CAPITAL I
 NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 2
Comunicado
Fica (m) os interessado (as) abaixo relacionados (as), 

NOTIFICADOS (AS) de que o Chefe do Posto Fiscal-10- Tatuapé 
INDEFERIU o pedido de impugnação formulado nos expedientes. 
Da decisão, cabe recurso, uma única vez, ao Senhor Delegado 
Regional Tributário da Capital DRTC-I, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do quinto dia útil posterior a data da publicação 
deste edital. No fluir do prazo, o expediente permanecerá neste 
Posto Fiscal, para vistas, e quaisquer outras informações que se 
fizerem necessárias. Decorrido o prazo acima estabelecido, na 
falta de pagamento ou apresentação de recurso, o (s) expedien-
te (s) será (ão) encaminhado (s) para cobrança executiva pela 
Divida Ativa do Estado.

GDOC 51085-1247004/2015 - Neusa Maria Zandomenigui 
- CPF 126.249.458-30 - Comunicado IPVA 58726984-4 - Placa: 
DSP-3105

 Posto Fiscal da Capital 10 - Tatuapé
 Comunicados
Declaração de inatividade do estabelecimento.
O chefe do PFC-10-TATUAPÉ, comunica aos interessados 

que em decorrência de decisão exarada que constatou a inativi-
dade do estabelecimento, formalizada por meio de “Declaração 
de não Localização de Estabelecimento” (mod. 2.05-A), determi-
nou a alteração da situação cadastral para “NÃO LOCALIZADO”, 
relativamente ao contribuinte abaixo relacionado, efeito a partir 
da data indicada.

Contribuinte: WINDY FERRAMENTAS LTDA
Inscrição Estadual: 140.431.670.110 - CNPJ: 

14.835.263/0001-25
Endereço: RUA ROIZ DE MONTOIA,277- CIDADE LÍDER, 

SÃO PAULO, SP
Exp. GDOC: 1000358-133342/2016
Data de Inatividade: 05-01-2012;

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE TUPI PAULISTA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Oferta de Compra (OC 380199000012016OC00007). Não houve licitante que se encontrasse na condição de empate prevista na 

Lei Complementar 123, de 14-12-2006. Classificação final das propostas em ordem crescente de valores:

ITEM CNPJ LICITANTE ENQUADRAMENTO PROPOSTA

1 21435693000115 Torpedo Comércio de Computadores Eireli - Epp Epp 455,8000
2 21435693000115 Torpedo Comércio de Computadores Eireli - Epp Epp 312,0000
3 21435693000115 Torpedo Comércio de Computadores Eireli - Epp Epp 364,6200
4 21435693000115 Torpedo Comércio de Computadores Eireli - Epp Epp 1585,2000
4 23576758000178 Ingrid Silva dos Santos Me 2350,0000
5 23576758000178 Ingrid Silva dos Santos Me 390,0000
5 21435693000115 Torpedo Comércio de Computadores Eireli - Epp Epp 402,1000
6 23622386000179 Elizete Aparecida Portel Me 00238764842 Me 110,0000
6 15916744000128 Felipe Grossi Me Me 122,5000
6 23576758000178 Ingrid Silva dos Santos Me 140,0000
6 21435693000115 Torpedo Comércio de Computadores Eireli - Epp Epp 144,1000
6 18364837000185 Mec Informatica Eireli-Me Me 402,0000
7 23622386000179 Elizete Aparecida Portel Me 00238764842 Me 105,0000
7 23576758000178 Ingrid Silva dos Santos Me 135,0000
7 21435693000115 Torpedo Comércio de Computadores Eireli - Epp Epp 144,5000
7 18364837000185 Mec Informatica Eireli-Me Me 197,2500
8 21435693000115 Torpedo Comércio de Computadores Eireli - Epp Epp 6,5400
8 10986234000103 Total Distribuidora e Atacadista Ltda. Epp Outros 7,5000
8 23550416000189 Yuma Comercial Eireli - Me Me 8,4500
8 00568528000161 Rmr Informatica, Comércio Ltda. Me Epp 8,6300
8 18364837000185 Mec Informatica Eireli-Me Me 9,9000
9 21435693000115 Torpedo Comércio de Computadores Eireli - Epp Epp 6,1000
9 00568528000161 Rmr Informatica, Comércio Ltda. Me Epp 7,4200
9 23550416000189 Yuma Comercial Eireli - Me Me 8,3500
9 18364837000185 Mec Informatica Eireli-Me Me 9,9000
9 10986234000103 Total Distribuidora e Atacadista Ltda. Epp Outros 14,0000
9 05517300000166 Projethic Comércio e Gerenciamento de Projetos Ltda-Epp Epp 28,7500
10 21435693000115 Torpedo Comércio de Computadores Eireli - Epp Epp 14,3800
10 00568528000161 Rmr Informatica, Comércio Ltda. Me Epp 15,6200
10 10986234000103 Total Distribuidora e Atacadista Ltda. Epp Outros 17,0000
10 18364837000185 Mec Informatica Eireli-Me Me 31,9000
11 21435693000115 Torpedo Comércio de Computadores Eireli - Epp Epp 156,9400
11 13519276000122 Lgatech Informática Ltda - Me Me 210,0000
12 05680991000114 Audux Informatica Ltda Me Me 157,0000
12 21435693000115 Torpedo Comércio de Computadores Eireli - Epp Epp 245,8000
12 13531571000102 Itec Informática e Tecnologia Ltda - Me Me 250,0000
12 18364837000185 Mec Informatica Eireli-Me Me 313,9500
14 23550416000189 Yuma Comercial Eireli - Me Me 1,6500
14 15328920000100 Rji Cursos e Concursos Ltda - Epp Epp 2,5000
14 10986234000103 Total Distribuidora e Atacadista Ltda. Epp Outros 2,6000
14 21435693000115 Torpedo Comércio de Computadores Eireli - Epp Epp 3,5000
15 23550416000189 Yuma Comercial Eireli - Me Me 14,5000
15 10986234000103 Total Distribuidora e Atacadista Ltda. Epp Outros 17,0000
15 18364837000185 Mec Informatica Eireli-Me Me 17,2900
15 21435693000115 Torpedo Comércio de Computadores Eireli - Epp Epp 18,0000
15 15328920000100 Rji Cursos e Concursos Ltda - Epp Epp 25,0000

Abre-se o prazo legal de 2 dias úteis para interposição de recursos, conforme Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores. 
O licitante que o desejar poderá desistir da interposição de recurso. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no número 
deste convite e na opção recurso, existe um link que permitirá a sua desistência.

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SF 19, de 23-02-2016

Institui comissão para apuração de indicadores da 
Secretaria da Fazenda para fins de pagamento da 
Bonificação por Resultados - BR, instituída pela LC 
1.079, de 17-12-2008

O Secretário da Fazenda, à vista do disposto no artigo 7º da 
Lei Complementar 1.079, de 17-12-2008, resolve:

Artigo 1º - Fica instituída junto ao Gabinete do Secretário, comis-
são para apuração de indicadores da Secretaria da Fazenda, a que se 
refere o art. 7º da LC 1.079-2008, composta pelos seguintes membros 
e respectivos suplentes, representantes das áreas mencionadas:

I - Cláudia Bice Romano, RG 11.795.239-4, e Caio Augusto de 
Oliveira Casella, RG 28.741.246-5 - Gabinete do Secretário - GS;

II - Sílvia Mara Correia, RG 16.874.904-X, e Patrícia Radaic, 
RG 18.660.893-7 - Coordenadoria Geral de Administração - CGA;

III - Maria da Graça Costa Barion, RG 4.799.016-8, e Ricardo 
Augusto Vieira Travaglio, RG 27.251.908-x - Coordenadoria da 
Administração Tributária - CAT;

IV - Humberto Herbst, RG 22.467.290-3, e Allan Cristiano 
dos Santos, RG 32.809.793-7 - Coordenadoria da Administração 
Financeira - CAF;

V - Veruska Evanir Pereira, RG 15.692.852-8, e Rosilene 
Aparecida Cheron Gentile, RG 17.756.876-8 - Coordenadoria 
de Compras Eletrônicas e de Entidades Descentralizadas - CCE;

VI - Bruna de Jesus Barbosa da Silva, RG 23.131.131-X, e 
Paulo Rafael Minetto Maceta, RG 29.249.920-6 - Coordenadoria 
de Tecnologia e Gestão Estratégica - CTG.

Parágrafo único - A presidência da comissão a que se refere 
o “caput” deste artigo caberá ao servidor designado no inciso I 
e, em seus impedimentos, a seu suplente.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução SF-96, de 17-12-2014.

 Resolução SF 20, de 23-02-2016

Dispõe sobre a fixação e o desdobramento da 
meta da receita tributária, para fins de pagamento 
da Bonificação por Resultados - BR, instituída pela 
LC 1.079-2008, e da Participação nos Resultados 
- PR, instituída pela LC 1.059-2008, para o exer-
cício de 2015

O Secretário da Fazenda, considerando o disposto no 
parágrafo único do art. 18 da Resolução Conjunta CC/SG/SPG 
3, de 14-09-2015, no art. 4º da Resolução Conjunta CC/SG/SPG 
4, de 14-09-2015, no parágrafo único do art. 1º e no art. 2º da 
Resolução Conjunta CC/SG 5, de 14-09-2015, resolve:

Artigo 1º - Para o exercício de 2015, a meta da receita tributária, 
para fins de pagamento da Bonificação por Resultados - BR, institu-
ída pela LC 1.079-2008, e da Participação nos Resultados - PR, ins-
tituída pela LC 1.059-2008, fica fixada em R$ 150.652.026.262,54.

Artigo 2º - O desdobramento da meta e da linha de base da 
receita tributária para o terceiro trimestre do exercício de 2015 
corresponde a 75,219%.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º-1-2015.

 COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTROS REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE TAUBATÉ
 Despacho da Diretora Técnica de Divisão da Fazenda 

Estadual, de 19-02-2016
Ratificando, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 

8.666/93, a dispensa de licitação, objeto do presente, em confor-
midade com a competência conferida pelo artigo 178, inciso II, 
alínea “e” do Decreto Estadual 60.812, de 30-09-2014.

Processo: SF 23696-25657/2016
Assunto: Seguro Obrigatório de Viaturas - DPVAT-2016

 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Extrato do Aditivo
Número do Processo: 23714-401504/2013
Número do Contrato: 23716-SAAC-00164-2013
Parecer Jurídico: 0087/2016
Modalidade da licitação: Pregão
Contratante(s): 200154 - CENTRO REG. ADMINISTRAÇÃO 

DE SJRIO PRETO
Contratada: JAPYTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNI-

COS LTDA ME
Objeto Resumido do Contrato: Serviços de vigilância eletrônica
Objeto do Aditivo: 1° Termo Aditivo - O preço mensal passa 

a ser R$ 18.118,73 a partir de outubro de 2015 em razão de des-
conto de 2% concedido pela contratada e redução contratual.

Vigência: 02-09-2013 a 01-03-2016
Valor Total do Aditivo: R$ 543.561,90
Valor Total do Contrato: R$ 543.561,90
Valor do exercício: (2013): R$ 80.000,00
Exercício: (2014): R$ 250.248,00
Demais exercícios: R$ 213.313,90
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 14/02//2016
Nº do Pregão: DRA-7-006/2013

 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO ABCD
 Comunicado
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

referente a oferta de compra (OC 200158000012016OC00003) 
Material de Consumo - Café e Açúcar

Processo 23732-117217/2016
Aos 23-02-2016, às 14:26 na UGE 200158 - Rua Dom Luiz, 

367 - Centro - SBC.
Classificado em primeiro lugar
Item 01 - AÇÚCAR
Licitante: NUTRICIONALE COMERCIO E ALIMENTOS LTDA - 

CNPJ: 08.528.422/0001-17
Item 02 - CAFÉ
Licitante: FRACASSADO
Considerações Finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA para 

conhecimento de todos os interessados. Abre-se o prazo legal 
de 2 (dois) dias uteis para interposição de recursos, conforme 
Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores.

 Extrato do Aditivo
Processo 23732-919417/2014
Contrato 23732-SAAC-00191-2014
Parecer Jurídico nº: PARECER CJ 1475/2015
Modalidade da Licitação Pregão
Contratante (s): 200158 - CENTRO REG. ADMINISTRAÇÃO 

DO ABCD
Contratada (s): PENTÁGONO LOGÍSTICA E ESTACIONA-

MENTO LTDA ME
Objeto Resumido do Contrato: Prestação de serviços de 

estacionamento e lavagem dos veículos oficiais
Objeto do Aditivo: Prestação de serviço de estacionamento 

e lavagem dos veículos pertencentes à subfrota do Centro Regio-
nal de Administração do ABCD - CRA-11

Data Assinatura: 01-02-2016
Valor Total: R$ 33.483,00
Valor Total do Exercício (2015): R$ 0,00
Valor Total do Exercício (2016): R$ 24.950,05
Valor Total do Exercício (2017): R$ 5.896,82
Classificação Total dos Recursos: 001001001 - Tesouro do Estado

 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE GUARULHOS
 Comunicado
Encontra-se aberto no Centro Regional de Administração de 

Guarulhos, Edital de Convocação para credenciamento CRA-12 
001/2016, Processo SF-23736-86310/2016, que tem como obje-
to o Credenciamento e Contratação de creches/escolas situados 
na cidade de Guarulhos, interessados em matricular crianças 
com idades entre 05 (cinco) meses a 4 (quatro) anos incom-
pletos filhos dos servidores em exercício no CRA-12 e DRT-13, 
mediante contratação direta, conforme condições estabelecidas 
no Edital CRA-12 001/2016.


